
EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS PIBIC/CNPq 2014/2015 PARA  A

EMBRAPA MEIO AMBIENTE

A Comissão Interna instituída pelo Chefe Geral da Embrapa Meio Ambiente, Unidade de Pesquisa 

da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, situada no município de Jaguariúna/SP, torna 

público  o  Edital  que  trata  do  processo  de  seleção  de  bolsistas  para  preenchimento  de  vagas 

concedidas pelo Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica (PIBIC) do CNPq, para 

alunos de graduação, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1. Objetivo

Apresentar os procedimentos de solicitação e seleção de bolsistas PIBIC do CNPq.

2. Detalhamento das condições 

MODALIDADE VALOR DURAÇÃO TEMPO DE DEDICAÇÃO
Bolsa PIBIC – CNPq R$ 400,00 (mensais) 12 (doze) meses 20 (vinte) horas semanais

3. Áreas de atuação

De acordo com a disponibilidade  de vagas, estas serão vinculadas a projetos em diferentes áreas de 

atuação, são elas:

ÁREAS DE ATUAÇÃO
Mineralização do nitrogênio em solos tratados com lodo de esgoto
Efeito do glúten de milho na alimentação do peixe pacu

Seleção de metabólitos secundários de plantas com potencial uso no manejo de Helicoverpa 
armigera 
Aspectos fitossanitários da cultura do café 

Controle biológico e técnicas alternativas para o manejo do psilídeo-dos-citros   
Dinâmica de gases de efeito estufa e balanço de carbono em sistemas de produção de grãos no 
Brasil
Práticas conservacionistas no manejo da cana-de-açúcar
Controle de Helicoverpa  Armigera  por metabólitos secundários de plantas

4. Plano de trabalho



O formulário com a descrição do Plano de Trabalho, específico para as diferentes vagas, encontra-se 
disponível no ANEXO II.

5. Requisitos e compromissos relativos ao aluno/bolsista

a) Estar regularmente matriculado em curso de graduação em instituição de ensino superior;

b) Demonstrar bom desempenho acadêmico; 

c)  Cumprir  integralmente as atividades previstas no plano de trabalho aprovado e vinculado ao 

projeto de pesquisa; 

d)  Não  ter  vínculo  empregatício  de  qualquer  natureza,  nem receber  qualquer  outra  bolsa  para 

desenvolvimento de pesquisa; 

e) Ter disponibilidade das horas semanais para execução do trabalho conforme indicado na vaga 

pleiteada;

f)  Apresentar  os  resultados  alcançados  no  desenvolvimento  do  plano  de  trabalho  através  de 

Relatório Técnico semestral.

g) Escrever um resumo expandido e elaborar um pôster, em conjunto com o orientador, sobre os 

resultados alcançados durante o estágio e apresentar no Congresso de Iniciação Científica que se 

realiza no final do estágio, conforme requisito do CNPq.

h) Participar, juntamente com o orientador, do Congresso de Iniciação Científica.  

6. Requisitos e compromissos relativos ao pesquisador/orientador 

a) Assumir compromisso formal com as atividades do bolsista, envolvendo: 

• A orientação do bolsista nas diversas fases do trabalho de pesquisa, incluindo elaboração 

de relatórios técnico-científicos e de outros meios para divulgação dos resultados; 

•  A permissão  e  o  estabelecimento  de  condições  adequadas  de  acesso  às  instalações 

laboratoriais ou outras imprescindíveis para realização do Plano de Trabalho do bolsista; 

b)  Estabelecer  um plano  de  trabalho  para  o  bolsista,  vinculado  a  um projeto  de  pesquisa  que 

assegure os recursos necessários para a sua execução; 

c)  Incluir  o  nome  do  bolsista  nas  publicações  e  nos  trabalhos  apresentados  em  congressos  e 

seminários, em cujos resultados houve a participação efetiva do bolsista; 

d) Solicitar ao SGP e à Comissão Interna PIBIC o cancelamento da bolsa do aluno que descumprir o 

plano de trabalho ou estabelecer vínculo empregatício durante a vigência da bolsa concedida;

e) Escrever, junto com o bolsista PIBIC, um resumo expandido e um pôster para apresentar no 



Congresso de Iniciação Científica a ser realizado no final do estágio;

f) Participar, juntamente com o bolsista PIBIC, do Congresso de Iniciação Científica;

g)  Informar,  imediatamente,  ao  SGP e  à  Comissão  Interna  PIBIC sobre  qualquer  alteração  na 

relação e compromissos do bolsista com o desenvolvimento das atividades de seu plano de trabalho. 

7. Inscrição

Os candidatos ao estágio devem se inscrever  no período de  04/06/2014 a 20/06/2014 enviando a 

Ficha Cadastral preenchida -ANEXO III - através do e-mail: cnpma.pibic@embrapa.br 

8. Avaliação e julgamento dos candidatos 

 A  avaliação  e  a  classificação  dos  candidatos  ficarão  sob  a  responsabilidade  dos 

pesquisadores/orientadores e serão feitas através do desempenho escolar e entrevista individual.

9. Cronograma  

04/06/2014 a 

20/06/2014

23/06/2014 a 

27/06/2014

30/06/2014 a 

11/07/2014

18/07/2014

Inscrições abertas Avaliação das 
inscrições e resposta 

aos candidatos

Entrevista dos 
candidatos com o 

pesquisador/orientador

Divulgação do resultado 
e encaminhamento da 

documentação ao 
candidato 

11. Documentos necessários

Por ocasião da entrevista, o candidato deverá apresentar o comprovante de matrícula e as cópias do 

CPF e do RG. 

12. Resultado final

O resultado das avaliações, fornecido pelos pesquisadores/orientadores após o processo seletivo, 

será divulgado na página eletrônica da Embrapa Meio Ambiente.


